
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pa~lista 

LEI NO 999. DE 11 DE MARÇO DE 1.987 

Dispõe sobre 1utortz1çio para 1 • 
tnstttutçio d1 •retra da Troca•. 

BRUNO JOJO PATELLie Prefeito Mun! 
cipal de Caapo lt•po Paultsta . Estado de Sio Paulo. usando' 
d• tuas 1trf butçõ11 levais. 1 de acordo co• o aprovado pila 
Ci• ara Munictpal. ••sessão ordtnirta. r1alt1a~a •• 06 de • 
a1 rço dt 1.987. PROMULGA a segutnte Let: 

Arttgo 10 - Ftca o Prefeito Munt• 
ctpal autortzado 1 tnstitutr a •fet r1 da Troca•, desttnada' 
a p•rauta de bena aõve t 1, a rea lf zar-se • un11 l •1nt1 • •• 1! 
gradouro p~blt co prevtaaente d11tgnado. nu• ftnal de 1ea1na 
• coa borirto deter•tnado. 

Arti go 29 - Mio 11ri ada f tida, •• 
htpõt111 algu••• a ••nda pura • 1t•ple1 de b1 n1 durante o ' 
evento. 

Artigo 39 - Esta Lei entrari ea • 
vt gor na data de sua publicação . as di1po1tçõ11 ' 
•• contrirto. 

Publicada no Departa•ento de Ad•t -ntstraçio desta Prefeitura Muntctpal, aos onze dt11 do •ês ' 
de aarço do ano de atl novecentos 1 ott1nta e sete. 

#f 
Otretor 


